
Obras dO COrredOr MetrOpOlitanO 
deverãO ser iniCiadas ainda este Mês 

 As obras de implanta-
ção do Corredor Metropolita-
no Itapevi/São Paulo - trecho 
prioritário Itapevi-Jandira e 
terminais metropolitanos - se-
rão iniciadas ainda no mês 
de junho, segundo informou 
a EMTU/SP – Empresa Metro-
politana de Transportes Urba-
nos.  A criação do Corredor, 
uma das maiores obras viá-
rias já realizadas em Itapevi, 
é uma reivindicação antiga da 
população e foi conquistada 
graças ao convênio de Coo-
peração Técnica e Apoio Re-
cíproco entre o município e a 
EMTU/SP, firmado pela Prefei-
tura em 2009.
 De acordo com a ge-
rência de projetos do Corre-
dor Itapevi/Butantã da EMTU, 

as obras serão iniciadas pelo 
canteiro central da avenida 
Feres Nacif Chaluppe (Corre-
dor Oeste), que, durante os 
trabalhos, terá o trecho entre 
a Delegacia de Polícia e o Ter-
minal Rodoviário parcialmente 

interditado. Para dar conta do 
fluxo de veículos que diaria-
mente utiliza a via, a avenida 
Rubens Caramez deixará de 
ser bloqueada nos finais de 
semana.
 A Prefeitura também 

estuda rotas alternativas para 
dar vazão ao tráfego. As in-
formações completas sobre 
as intervenções no trânsito da 
cidade estão publicadas nesta 
edição do Diário Oficial (P.8).
 Ao todo, o Corredor Me-
tropolitano terá uma extensão 
de 33 quilômetros e deverá 
atender não somente a popu-
lação de Itapevi, mas também 
os moradores de Jandira, Ba-
rueri, Carapicuíba, Osasco e 
São Paulo.
 O projeto promoverá a 
integração das linhas de ôni-
bus municipais e intermunici-
pais, trens e metrô, garantindo 
maior agilidade e segurança 
nos deslocamentos de uma 
população estimada em 12,5 
milhões de pessoas.
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secretaria de Governo 

lei n° 2.084, de 02 de JUnHO de 2011.
(prOJetO de lei de aUtOria dO vereadOr, sr. paUlO rOGiÉriO de alMeida – ptb.)
(altera a redaÇãO da lei nº1.453, de 31 de aGOstO de 1999.)
dra. Maria rUtH banHOlZer, prefeita do Município de itapevi/sp, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
FaZ saber – que a CÂMara MUniCipal de itapevi aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
art. 1° - Fica alterada a redação da súmula e do artigo 1º da Lei Nº1.453, de 31 de agosto de 1999, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Concede denominação de via pública à antiga Rua 29 conhecida como Paranapiacaba, que passa a denominar-se Rua 
Edwir Santos.

art. 1º - A antiga Rua 29, conhecida por Serra de Paranapiacaba, localizada no Jardim Rosemeire, passa a denominar-se 
Rua Edwir Santos.”
art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 02 de junho de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 

Prefeitura do Município de Itapevi, aos 02 de junho de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

Comunicado

 A Prefeitura do Município de Itapevi comunica que no dia 05/05/2011 o Sr. Valdison Alves de Lima recusou-se 
a dar ciência no processo de nº 07113/2011.

Itapevi, 10 de junho de 2011.
Roberto Camal Rachid

Secretário de Administração

lei nº2.081, de 02 de JUnHO de 2011.
(prOJetO de lei de aUtOria dO vereadOr sr. lUCianO de Oliveira Farias – pv.)
(deClara de Utilidade pÚbliCa a assOCiaÇãO beneFiCente Casa pai JaCÓ.)
dra. Maria rUtH banHOlZer, prefeita do Município de itapevi/sp, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
FaZ saber – que a CÂMara MUniCipal de itapevi aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública à Associação Beneficente “Pai Jacó”.
art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 02 de junho de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 02 de junho de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

lei nº2.080, de 02 de JUnHO de 2011.
(prOJetO de lei de aUtOria dO vereadOr sr. paUlO rOGiÉriO de alMeida – ptb.)
(altera a redaÇãO dO artiGO 1º da lei nº2.022, de 10 de JUnHO de 2010.)
dra. Maria rUtH banHOlZer, prefeita do Município de itapevi/sp, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
FaZ saber – que a CÂMara MUniCipal de itapevi aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal Nº2.022, de 10 de junho de 2010, passa a vigorar  com a seguinte redação:
“art. 1º - A atual Rua Constelação, no Parque Miraflores, neste Município, passa a denominar-se Rua Cinildi Vitolo.”
art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 02 de junho de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 

Prefeitura do Município de Itapevi, aos 02 de junho de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

lei nº2.082, de 02 de JUnHO de 2011.
(prOJetO de lei de aUtOria dOs vereadOres srs. MarCOs Ferreira GOdOY - pv e lUCianO de 
Oliveira Farias – pv.)
(aUtOriZa O eXeCUtivO da MUniCipalidade a institUir O dia dO CapOerista nO MUniCÍpiO 
de itapevi.)
dra. Maria rUtH banHOlZer, prefeita do Município de itapevi/sp, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
FaZ saber – que a CÂMara MUniCipal de itapevi aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir no Município o Dia do Capoerista.
art. 2º - O Dia do Capoerista em Itapevi será comemorado no Município, no dia 03 de agosto de cada ano.
art. 3º - Caberá a Associação Desportiva e Cultural Liberdade Capoeira de Itapevi, elaborar, planejar e organizar a rea-
lização das comemorações do Dia do Capoerista em Itapevi.
art. 4º - Para a comemoração do Dia do Capoerista em Itapevi, o Governo Municipal poderá liberar espaços públicos, 
bem como outros equipamentos a que vierem ser necessários.
art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Itapevi, 02 de junho de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 

Prefeitura do Município de Itapevi, aos 02 de junho de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

lei nº2.083, de 02 de JUnHO de 2011.
(prOJetO de lei de aUtOria dO vereadOr sr. paUlO rOGiÉriO de alMeida – ptb.)
(deClara de Utilidade pÚbliCa a assOCiaÇãO de aMiGOs de sãO FranCisCO de assis.)
dra. Maria rUtH banHOlZer, prefeita do Município de itapevi/sp, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
FaZ saber – que a CÂMara MUniCipal de itapevi aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública à Associação de Amigos de São Francisco de Assis.
art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 02 de junho de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 02 de junho de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

secretaria de administração 
edital de COnvOCaÇãO

ao sr.
elivan de sOUsa MOUra
Fica V. Sª convocado a comparecer junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Itapevi, sito à Av. 
Presidente Vargas, 405 JD Cristianopolis - Itapevi-SP no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a contar da publicação deste 
edital para ciência no processo nº 03565/2011.

Itapevi, 10 de junho de 2011.
Roberto Camal Rachid

Secretário de Administração

lei nº 2.085, de 07 de JUnHO de 2011
prOJetO de lei de aUtOria dO vereadOr FlaUdiO aZevedO liMas (pt) e CO-aUtOria dO verea-
dOr paUlO rOGiÉriO de alMeida (ptb).
(COnCede denOMinaÇãO de prOFessOr FlOrestan Fernandes aO CeMeb adOlpHO pinHeirO 
MaCHadO)
O presidente da CÂMara MUniCipal de itapevi,

Faço saber que a CÂMara MUniCipal de itapevi aprovou e eu, nos termos do Artigo 34, §§ 3º e 7º, da Lei Orgânica 
do Município, promulgo a seguinte Lei: 

art. 1º. – O CEMEB Adolpho Pinheiro Machado, localizado no jardim Rosemeire passa a denominar-se “CEMEB Professor 
Florestan Fernandes”.
art. 2º. – A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itapevi, 07 de junho de 2011.
LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS

Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itapevi, aos 07 dias do mês de junho de 2011.

MARCOS JORGE BATAGLIA
Analista Legislativo I em Gestão Pública
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COnvOCaÇãO
Concurso público 01/2011

 p. M. itapevi – Proc. nº 00003/2011  – Concurso público nº 01/2011 - provimento dos cargos 
de agente administrativo i e assistente social.
 O Secretário Municipal de Administração COnvOCa os candidatos ClassiFiCadOs abaixo relaciona-
dos nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura do Município 
de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, 
no prazo de 05 cinco dias úteis,a contar de 13/06/2011  sob pena de deserção. itapevi, 10 de Junho de 2011.

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid

COnvOCaÇãO
Concurso público nº 03/2010

 p. M. itapevi – Proc. nº 24279/2010 – Concurso público nº 03/2010 – (Provimento do Cargo de Professor 
Adjunto CL4 (EDUCAÇÃO FÍSCA).
 O Secretário Municipal de Administração COnvOCa os candidatos ClassiFiCadOs abaixo relacionados 
nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura do Município de Itapevi. 
Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar de 13/06/2011  sob pena de deserção. itapevi, 10 de Junho de 2011.

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid

COnvOCaÇãO
Concurso público nº 03/2010

 p. M. itapevi – Proc. nº 24279/2010 – Concurso público nº 03/2010 – (Provimento do Cargo de Profes-
sor Adjunto CL1 e CL2 ).   
 O Secretário Municipal de Administração COnvOCa os candidatos ClassiFiCadOs abaixo relaciona-
dos nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura do Município de 
Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no 
prazo de 05 cinco dias úteis, a contar de  13/06/2011 sob pena de deserção. itapevi, 10 de Junho de 2011.

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 2314/2011 a 2373/2011

2314/2011 PRISCILA DE NEGRI MONTANARI
Exonera a pedido do cargo efetivo de Médico,
a partir de 02/06/2011.

2315/2011 FABIO JOSE DE ANDRADE

R e v o g a  d a  P o r t a r i a  n º  3 7 6 1 / 0 8
exclusivamente os termos que concedem
Recesso ao servidor e Retifica a Portaria
de Férias nº 1098/09.

2316/2011 MARLY PIOVEZAN
Retifica a Portaria de Férias nº 2416/09 e
Concede Férias.

2317/2011 JOÃO CAMARGO RIBEIRO
Aposentadoria por Invalidez, conforme
processo n°05066/2005

2318/2011 LAZIELE MALAGODI TOFANELLO DA COSTA
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 27/05/2011.

2319/2011 PREFEITA

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para o
Pregão nº 018/2011 - Aquisição de
equipamentos para viveiro municipal, em
atendimento a Secretaria de Meio Ambiente -
Processo Administrativo nº 08580/2011.

2320/2011 GILBERTO CESAR DOS SANTOS Concede Férias

2321/2011 JULIO CESAR DOS SANTOS Concede Férias

2322/2011 IVANEIDE SILVANA FLAUZINO DE OLIVEIRA Concede Férias

2323/2011 RAFAEL RODRIGUES DE MORAES Concede Férias

2324/2011 MARINEZ RIBEIRO DA ROCHA Concede Férias

2325/2011 DANIELA SOARES DE SANTANA ALMEIDA
Exonera a pedido do cargo efetivo de Pajem,
a partir de 01/06/2011.

2326/2011 JANETE LYRA DE VASCONCELOS Concede Férias

2327/2011 PIETRO VINCENZO

Nomeia o servidor para compor a Comissão
Especial de Análise e Expedição de
Certificados do Registro de Cadastro de
Fornecedores, em substituição ao Sr. Nelson
Flavio de Moraes de Oliveira - Memo. 261/11.

2328/2011 ERWIN ROLANDO EDGAR NUNEZ JIMENEZ
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2329/2011 MARCIA ANTUNES CHICO DE OLIVEIRA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2330/2011 ANA PAULA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2331/2011 YARA GOMES FALCAO DE ALMEIDA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2332/2011 SONIA CRISCUOLO LEHMANN
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2333/2011 CARLOS ALBERTO NALLINI
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2334/2011 WELTON RODRIGUES MOREIRA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2335/2011 WALTER CESAR SILVEIRA JUNIOR
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2336/2011 MARILEY RODRIGUES SANTOS PAROSCHI CORREA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 2314/2011 a 2373/2011

2314/2011 PRISCILA DE NEGRI MONTANARI
Exonera a pedido do cargo efetivo de Médico,
a partir de 02/06/2011.

2315/2011 FABIO JOSE DE ANDRADE

R e v o g a  d a  P o r t a r i a  n º  3 7 6 1 / 0 8
exclusivamente os termos que concedem
Recesso ao servidor e Retifica a Portaria
de Férias nº 1098/09.

2316/2011 MARLY PIOVEZAN
Retifica a Portaria de Férias nº 2416/09 e
Concede Férias.

2317/2011 JOÃO CAMARGO RIBEIRO
Aposentadoria por Invalidez, conforme
processo n°05066/2005

2318/2011 LAZIELE MALAGODI TOFANELLO DA COSTA
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 27/05/2011.

2319/2011 PREFEITA

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para o
Pregão nº 018/2011 - Aquisição de
equipamentos para viveiro municipal, em
atendimento a Secretaria de Meio Ambiente -
Processo Administrativo nº 08580/2011.

2320/2011 GILBERTO CESAR DOS SANTOS Concede Férias

2321/2011 JULIO CESAR DOS SANTOS Concede Férias

2322/2011 IVANEIDE SILVANA FLAUZINO DE OLIVEIRA Concede Férias

2323/2011 RAFAEL RODRIGUES DE MORAES Concede Férias

2324/2011 MARINEZ RIBEIRO DA ROCHA Concede Férias

2325/2011 DANIELA SOARES DE SANTANA ALMEIDA
Exonera a pedido do cargo efetivo de Pajem,
a partir de 01/06/2011.

2326/2011 JANETE LYRA DE VASCONCELOS Concede Férias

2327/2011 PIETRO VINCENZO

Nomeia o servidor para compor a Comissão
Especial de Análise e Expedição de
Certificados do Registro de Cadastro de
Fornecedores, em substituição ao Sr. Nelson
Flavio de Moraes de Oliveira - Memo. 261/11.

2328/2011 ERWIN ROLANDO EDGAR NUNEZ JIMENEZ
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2329/2011 MARCIA ANTUNES CHICO DE OLIVEIRA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2330/2011 ANA PAULA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2331/2011 YARA GOMES FALCAO DE ALMEIDA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2332/2011 SONIA CRISCUOLO LEHMANN
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2333/2011 CARLOS ALBERTO NALLINI
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2334/2011 WELTON RODRIGUES MOREIRA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2335/2011 WALTER CESAR SILVEIRA JUNIOR
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2336/2011 MARILEY RODRIGUES SANTOS PAROSCHI CORREA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

Publicação de Portarias de 2314/2011 a 2373/2011
portarias

2337/2011 CINTHIA MILENA DA SILVA ALCANTARA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2338/2011 JENIFFER KELLEN SILVEIRA MULLER
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2339/2011 LETIELLY BOZETTI DAVILA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2340/2011 REGIS CHOZO MIADA Concede Férias

2341/2011 GERALDO MOREIRA DOS SANTOS Licença Prêmio

2342/2011 MARIS FATIMA DE OLIVEIRA Evolução Vertical - Proc. nº 12250/2011

2343/2011 FERNANDA MARIA ABREU PESTANA LIMA
Revoga da Portaria nº 4089/09,
exclusivamente os termos que concede
Recesso a servidora e Concede Férias.

2344/2011 IVANI ERNANDES SERRANO SILVA
Retifica as Portarias nº 635/01, 826/02,
495/03, 2644/04, 3783/05 e Concede Férias.

2345/2011 WANDA MORAES SILVEIRA MACHADO PAIVA

R e v o g a  d a  P o r t a r i a  n º  3 7 6 1 / 0 8
exclusivamente os termos que concede
Recesso a servidora, Retifica a portaria nº
4346/09 e Concede Férias.

2346/2011 ELIANE FERREIRA VIANA SANTANA

Revoga a Portaria nº 1289/05, Retifica as
Portarias nºs. 2235/98, 2976/99, 2773/00,
2709/01, 3594/03, 290/05*, 2951/05*,
4673/05* e Concede Férias.

2347/2011 VANESSA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Revoga a Portaria nº 173/2008 - Evolução
Vertical conforme Proc. nº 00547/08.

2348/2011 PREFEITA
Altera a Portaria nº 2047/2011 do Conselho
Municipal de Saúde, conforme decreto nº
4783/11.

2349/2011 ELIAS NUNES DE OLIVEIRA
Exonera do cargo em comissão de Assessor de
Gabinete e nomeia para o cargo em comissão
de Lider de Equipe, a partir de 06/06/2011.

2350/2011 BERNADETE BATISTA DOS SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a
partir de 01/06/2011.

2351/2011 PRICILA MOURA STROEBEL
Retifica a Portaria n°1943/2011, para
constar nome correto da servidora.

2352/2011 GLAUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO
Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo, junto
a Secretaria de Higiene e Saúde.

2353/2011 ADRIANA MAZZUCO
Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo, junto
a Secretaria de Higiene e Saúde.

2354/2011 REINALDO DE ARAUJO MEDEIROS
Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo, junto
a Secretaria de Higiene e Saúde.

2355/2011 SUELI CRISTINA DA SILVA BICUDO
Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo, junto
a Secretaria de Higiene e Saúde.

2356/2011 LISA PAIM CARDOSO
Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo, junto
a Secretaria de Higiene e Saúde.

2357/2011 LIZANE DO NASCIMENTO GUIMARÃES
Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo, junto
a Secretaria de Higiene e Saúde.

2358/2011 DEBORA DE PAULA PEREIRA
RETIFICA, Portaria n° 2140/2011, para
constar nova quantidade de dias de descanso
de 30 para 90 dias de licença prêmio.

2359/2011 MARIA AUXILIADORA ALVES SOARES
RETIFICA, as Portarias de férias n°s 856/02,
1306/03, 2298/04 e 3408/05.

2360/2011 ELIZABETE ROLIM BELLI
Prorrogação de Readaptação Funcional - Proc.
nº 05974/2009

2361/2011 MARIANNE BENCIC ROVEA
Retifica a portaria de Férias nº 2155/11
para constar o nome correto da servidora.
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secretaria de negócios internos e Jurídicos
edital de intiMaÇãO de JOsÉ lUis lOpes rOsariO Oab/sp nº 302.461. A presidente da 2ª Comissão de 
Sindicância e Processo Administrativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, intiMa VSa. para que regularize sua 
representação processual, nos autos do processo nº 23438/06, bem como para que apresente as aleGaÇÕes Finais, ao 
referido processo nos termos do art. 219, da Lei 223/74. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, na forma da Lei. Itapevi, 08 de junho de 2011, às 09:00 horas. Dra. Brasilina 
Alves Matias, Presidente da 2ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo. 

edital de intiMaÇãO de JOsÉ lUiZ lOpes dO rOsÁriO Oab/sp 302.461, ClaUdivinO GOnÇalves de 
sOUZa rG nº 25.193.495-0 A presidente da 2ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas, intiMa VSas. do despacho de fls. 116, :“ 1. O acusado foi devidamente citado do processo 
administrativo disciplinar e intimado para audiência de interrogatório. Na data aprazada compareceu à referida audiência e 
reservou-se ao direito de permanecer em silêncio, optando tão somente pela defesa técnica a ser efetuada por seu defensor 
presente, o Dr. José Luiz Lopes do Rosário (fls. 111). 2. O acusado e seu defensor saíram intimados (fls. 112) para, no prazo 
de 03 dias, contados a partir do dia 25 de maio de 2.011, a apresentarem defesa prévia, na qual poderiam apresentar as 
provas que julgassem úteis à sua defesa, bem como para apresentar testemunhas e requerer documentos ou informações que 
constassem nos arquivos e registros municipais, mas quedaram-se inertes, deixando decorrer, in albis, o prazo de apresentação 
da peça defensiva (fls. 115). 3. Desta forma, declaro preclusa a prova defensiva, por sua não apresentação. Tratando-se de 
ilícito disciplinar que prova-se através de prova documental, determino a expedição de ofício à Secretaria de Administração so-
licitando certidão de faltas no período correspondente a 15 de abril de 2.009 a 06 de julho de 2.010”. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, na forma da Lei. Itapevi, 08 de junho 
de 2011, às 09:00 horas. Dra. Brasilina Alves Matias, Presidente da 2ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo. 

preFeitUra MUniCipal de itapevi
CHaMada pÚbliCa nÚMerO 001/2011

reCebiMentO de Carta de interesse na realiZaÇãO da Festa dO peãO de itapevi nO perÍOdO 
de 14/07/2011 a 17/07/2011

Acha-se aberta a presente chamada pública para recebimento de CARTA DE INTERESSE para realização da Festa do Peão, 
que se realizará no período de 14/07/2011 até 17/07/2011. A empresa selecionada se responsabilizará pelo pagamento 
de todos os tributos e encargos que incidirem sobre a realização da festa, devendo ainda a empresa selecionada respeitar 
todas as regras das posturas municipais de Itapevi. Devendo indicar um profissional devidamente qualificado para ser res-
ponsável técnico pela realização do referido evento. Ficando a Municipalidade isenta de qualquer responsabilidade civil, 
tributária, criminal ou de qualquer espécie em relação a qualquer evento ou acidente ligado diretamente ou indiretamente 
a realização da Festa do Peão de Itapevi. A carta de interesse deverá ser entregue em envelope lacrado na Secretaria de 
Negócios Internos e Jurídicos, até a data limite de 16 de junho de 2011, às 16:00 horas, no endereço Avenida Presidente 
Vargas, 350 – Itapevi - São Paulo. Após o prazo limite não será mais permitido a entrega de outra carta de interesse. No 
caso de existir mais de uma carta válida, será adotado o critério de sorteio para seleção da empresa que se responsabilizará 
pela realização da Festa. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Negócios Internos e Jurídicos – Dr. Vicente 
Martins Bandeira, Secretário de Negócios Internos e Jurídicos – 10 de junho de 2011.

secretaria da receita
edital 07/2011 – d.t.F.t.M.i.

 Fica nesta data notificado a regularizar a situação fiscal no prazo de trinta dias o contribuinte abaixo relacionado 
referente ao respectivo débito:
1.CCM 14.354 em nome de JOSÉ FIGUEIREDO DE OLIVEIRA quanto ao deferimento do pedido de baixa da TFA autuado 
através do processo nº 23.254 de 08 de agosto de 2008.
2.CCM 20.575 em nome de IRMA DA SILVA OLIVEIRA LAVAGEM – ME no valor original de 200 UFM’s equivalente a R$248,00 
(duzentos e quarenta e oito reais) referente ao Auto de Infração e Intimação nº 2058/A através do processo nº 9910 de 02 
de maio de 2011.

Autorizo a publicação desta redação no Diário Oficial.
Luis Eduardo G. Perrone - Secretário da Receita

MeMOrandO n° 491/2011 -sr-dtCai
edital- nOtiFiCaÇãO dO aUtO de inFraÇãO e intiMaÇãO

( MUrO, passeiO e liMpeZa)

 Pelo presente Edital, em cumprimento ao disposto no art.18 - § 1º- § 2º da lei 1790 de 17 de abril de 2006, 
ficam nOtiFiCadOs os proprietários dos imóveis ou titulares do seu domínio útil, ou os possuidores a 
qualquer título, localizados neste Município e constantes da lista anexa, afixada no quadro de editais 
da prefeitura Municipal de itapevi, da lavratura dos autos de infração e intimação, relativos ao não 
atendimento quanto a regularização ou execução da Construção de Muro, passeio e limpeza dos refe-
ridos imóveis. Após a data da pUbliCaÇãO deste Edital, todos os COntribUintes relacionados serão considerados 
regularmente nOtiFiCadOs dos aUtOs de inFraÇãO e intiMaÇãO .

Itapevi, 10 de junho de 2011.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

Autorizado por:
  Luis Eduardo G. Perrone                               Sonia Maria Munhoz Wakim

Secretário da Receita                                          Chefe de Gabinete

2337/2011 CINTHIA MILENA DA SILVA ALCANTARA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2338/2011 JENIFFER KELLEN SILVEIRA MULLER
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2339/2011 LETIELLY BOZETTI DAVILA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 03/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2340/2011 REGIS CHOZO MIADA Concede Férias

2341/2011 GERALDO MOREIRA DOS SANTOS Licença Prêmio

2342/2011 MARIS FATIMA DE OLIVEIRA Evolução Vertical - Proc. nº 12250/2011

2343/2011 FERNANDA MARIA ABREU PESTANA LIMA
Revoga da Portaria nº 4089/09,
exclusivamente os termos que concede
Recesso a servidora e Concede Férias.

2344/2011 IVANI ERNANDES SERRANO SILVA
Retifica as Portarias nº 635/01, 826/02,
495/03, 2644/04, 3783/05 e Concede Férias.

2345/2011 WANDA MORAES SILVEIRA MACHADO PAIVA

R e v o g a  d a  P o r t a r i a  n º  3 7 6 1 / 0 8
exclusivamente os termos que concede
Recesso a servidora, Retifica a portaria nº
4346/09 e Concede Férias.

2346/2011 ELIANE FERREIRA VIANA SANTANA

Revoga a Portaria nº 1289/05, Retifica as
Portarias nºs. 2235/98, 2976/99, 2773/00,
2709/01, 3594/03, 290/05*, 2951/05*,
4673/05* e Concede Férias.

2347/2011 VANESSA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Revoga a Portaria nº 173/2008 - Evolução
Vertical conforme Proc. nº 00547/08.

2348/2011 PREFEITA
Altera a Portaria nº 2047/2011 do Conselho
Municipal de Saúde, conforme decreto nº
4783/11.

2349/2011 ELIAS NUNES DE OLIVEIRA
Exonera do cargo em comissão de Assessor de
Gabinete e nomeia para o cargo em comissão
de Lider de Equipe, a partir de 06/06/2011.

2350/2011 BERNADETE BATISTA DOS SANTOS
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a
partir de 01/06/2011.

2351/2011 PRICILA MOURA STROEBEL
Retifica a Portaria n°1943/2011, para
constar nome correto da servidora.

2352/2011 GLAUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO
Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo, junto
a Secretaria de Higiene e Saúde.

2353/2011 ADRIANA MAZZUCO
Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo, junto
a Secretaria de Higiene e Saúde.

2354/2011 REINALDO DE ARAUJO MEDEIROS
Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo, junto
a Secretaria de Higiene e Saúde.

2355/2011 SUELI CRISTINA DA SILVA BICUDO
Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo, junto
a Secretaria de Higiene e Saúde.

2356/2011 LISA PAIM CARDOSO
Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo, junto
a Secretaria de Higiene e Saúde.

2357/2011 LIZANE DO NASCIMENTO GUIMARÃES
Nomeia servidor(a) efetivo(a) para o cargo
em comissão de Chefe Administrativo, junto
a Secretaria de Higiene e Saúde.

2358/2011 DEBORA DE PAULA PEREIRA
RETIFICA, Portaria n° 2140/2011, para
constar nova quantidade de dias de descanso
de 30 para 90 dias de licença prêmio.

2359/2011 MARIA AUXILIADORA ALVES SOARES
RETIFICA, as Portarias de férias n°s 856/02,
1306/03, 2298/04 e 3408/05.

2360/2011 ELIZABETE ROLIM BELLI
Prorrogação de Readaptação Funcional - Proc.
nº 05974/2009

2361/2011 MARIANNE BENCIC ROVEA
Retifica a portaria de Férias nº 2155/11
para constar o nome correto da servidora.

2362/2011 ROSANGELA CRISTINA MAIA

REVOGA a Portaria n° 2165/1996 e RETIFICA
as Portarias n°s 977/94, 1040/95, 1060/97,
1487/98, 2582/98, 1580/00, 1582/01, 2295/02,
2217/04 e 2763/05.

2363/2011 JOSE AUGUSTO DA SILVA
Revoga a Portaria nº 052/2010 e Concede
Férias.

2364/2011 NILTON BRUNO GIUGLIANO
Retifica a Portaria de Férias nº 1518/11,
conforme memorando nº 253/11.

2365/2011 ALINA GUIMARAES QUINTANILHA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 08/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2366/2011 FATIMA RODRIGUES SILY
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 08/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2367/2011 ROGERIO ESTEVES SCALOPPE
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 08/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2368/2011 EDUARDO BROTTO
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 08/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2369/2011 REGINA MARIA VIDEIRA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 08/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2370/2011 GERSON RICARDO HINOJOSA VIDAURRE
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 08/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2371/2011 KALLEY RICARDO CLEMENTINO FERREIRA
Nomeia para cargo efetivo de Médico, a
partir de 08/06/2011 junto a Secretaria de
Higiene e Saúde.

2372/2011 GILVANEO RICARDO CORDEIRO

Determina a prorrogação do prazo para
conclusão dos trabalhos , fixado na
portaria nº 1925/10, conforme Processo
Administrativo Disciplinar nº 29738/07.

2373/2011 ANA PAULA BERNARDO
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
12018/2011
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secretaria de Higiene e saúde
departamento de vigilância em saúde:

O diretor do departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no § 1º do artigo 
21, e artigos 24 e 28 da portaria Cvs 04/2011, no artigo 596 do decreto estadual 12.342/1978 e artigos 
9º, 10 e 142 da lei estadual 10.083/98 (Código sanitário do estado de são paulo), torna público:

a lavratUra de aUtO de inFraÇãO:

Razão Social: Dia Brasil Sociedade Ltda (AIF nº 1871 – artigo 122 inciso XX da Lei Estadual 10.083/98) e (AIF nº 1872 – 
item 4.1.15, item 4.7.4, item 4.2.5, item 4.2.6 da RDC 216 de 2004 c/c item 11 e item 19.2 da CVS 6 de 1999 c/c artigo 
122 inciso XIX da Lei Estadual 10.083/98) - Processo nº 12969/11, J. de Jesus Oliveira (AIF nº 1869 - artigo 122, inciso 
I da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 13450/11, Drogaria e Perfumaria Cyro Ltda (AIF nº 2025) – artigo 88  da Lei 
Estadual 10.083/98) – Processo nº 8739/11.

a lavratUra de aUtO de iMpOsiÇãO de penalidade:

Razão Social: M & M Academia Ltda (AIP nº 1925 – multa – artigo 112, inciso III da Lei Estadual 10.083/98) – Processo 
nº 9363/11. 

a lavratUra de terMO de COlHeita de aMOstra:

Razão Social: L. Ferenczi Indústria e Comércio Ltda – (TCA nºs 1196, 1197 e 1199) – Processo nº 3085/11.

deFeriMentO de sOliCitaÇãO de praZO:

Razão Social: Academia Pulanágua Ltda – ME – Processo nºs 0343/04 (condicionamento físico)  e 0110/08 (natação), 
Alfredo Rosa Neto – Processo nº 0224/05, Dilma Alves Lima de Oliveira Academia ME – Processo nº 9588/11.

deFeriMentO de sOliCitaÇãO de baiXa/assUnÇãO de respOnsabilidade tÉCniCa:

Razão Social: Baxter Hospitalar Ltda – (medicamentos) - Processo nº 0117/07, Geolab Indústria Farmacêutica Ltda – Pro-
cesso nº 7224/09.

deFeriMentO de sOliCitaÇãO de prÉ CadastrO:

Razão Social: Avert Farma e Nutrição Comercial Ltda – Processo nº 6032/11.

deFeriMentO de sOliCitaÇãO de liCenÇa de FUnCiOnaMentO:

Razão Social: Ângela Beghini Siqueira – Processo nº 26812/10.

deFeriMentO de sOliCitaÇãO de renOvaÇãO liCenÇa de FUnCiOnaMentO:

Razão Social: Drogaria NGB Ltda – ME – Processo nº 0491/01.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando inclusive, sujeito (s) ao cancelamento deste documento.

deFeriMentO de sOliCitaÇãO de serviÇOs FarMaCêUtiCOs:

Razão Social: Drogaria NGB Ltda – ME (aplicação de injetáveis e perfuração de lóbulo auricular) – Processo nº 0491/01.

indeFeriMentO de deFesa COntra aUtO de inFraÇãO/ reCUrsO COntra aUtO de iMpOsiÇãO 
de penalidade: 

Razão Social: Clínica Médica Oftalmológica São Rafael S/C Ltda – (AIP nº 1767) - Processo       nº 23733/10, Academia 
Pulanagua Ltda ME – (AIP nº 1861) – Processo nº 10766/11, Benedito Laurindo de Oliveira - (AIF nº 2071) – Processo nº 
12686/11, Dilma Alves Lima de Oliveira Academia ME – (AIP nº 1859) – Processo nº 9588/11, Drogaria Vila Cardoso 
Ltda – (AIP nº 1780) – Processo nº 7548/11

aos estabelecimentos de assistência à saúde Hospitalares e ambulatoriais instalados neste município 
para conhecimento da portaria 1171 de 19 de Maio de 2011 do Gabinete do Ministro da saúde:

Artigo 2º - Fica determinado que todas as unidades de saúde situadas no território nacional, públicas e privadas, integrantes 
ou não do SUS, devem informar ao Ministério da Saúde, por intermédio dos gestores Municipais ou Estaduais, a ocorrência 
de todos os atendimentos ambulatoriais e internações, independente da fonte de remuneração dos serviços prestados. 

Artigo 3º - Fica estabelecido que para as unidades não integrantes do SUS, o cumprimento das determinações deste ato, 
quanto ao envio das CIHA de todos os pacientes, devem ser requisito indispensável para a renovação de alvará de funcio-
namento da Vigilância Sanitária e para a tramitação de qualquer solicitação ao Ministério da Saúde (convênios de todas as 
naturezas, registros, isenção de imposto de importação).

“PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO SR. SECRETÁRIO DE HIGIENE E SAÚDE”  DR. SIDNEY SEPULCRE

Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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Área de laZer eM aMadOr bUenO É entreGUe à 
pOpUlaÇãO 

Mais de 250 pessOas assinaM COntratO COM O 
prOGraMa Frente de trabalHO MUniCipal

 Mais uma ação destinada 
à ampliação de áreas esportivas 
foi realizada pela Prefeitura. Nes-
te domingo (5), a administração 
municipal entregou a nova área de 
lazer e esportes de Amador Bueno, 
localizada na rua Bambina Amirá-
bile Chaluppe, ao lado do CEMEB 
Jornalista João Valério de Paula 
Neto. 
 Dotada de uma quadra es-
portiva coberta e uma pista de ska-
te, além de um playground, a nova 
área representa um grande inves-
timento em infraestrutura, saúde e 
lazer em Amador Bueno. Ao longo 
do dia, a população pode se di-
vertir nos equipamentos implanta-
dos pela administração municipal. 
A área de lazer de Amador Bueno 
foi construída após a recuperação 
de um espaço com problemas am-
bientais e de saneamento básico. 

 Mais 252 pessoas acabam 
de ser inseridas pela Prefeitura no 
programa Frente de Trabalho Mu-
nicipal. A assinatura do contrato foi 
realizada na última semana, em ceri-
mônia promovida no Espaço Cultural 
930, e os bolsistas já se encontram 
atuando nos diversos departamentos 
públicos.

 O programa tem representa-
do uma das principais portas de en-
trada para o crescente mercado de 
trabalho da cidade. Por meio dele, 
os bolsistas têm acesso a contrato 
de um ano, renovável por mais um 
ano, durante o qual atuam em diver-
sos setores municipais, em oito horas 
diárias. Para isso, recebem bolsa-
auxílio no valor de R$ 480,00, mais 
vale-transporte e cesta-básica de 
alimentos. Os contratados também 
poderão participar de cursos de qua-
lificação e preparação profissional.
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Capelania prOMOve CUltO de aÇãO de GraÇas 

avenida leda pantalena reCebe
 nOva CaMada asFÁltiCa 

 Parte da avenida Leda Panta-
lena foi recuperada pela Prefeitura no 
início desta semana. O trecho entre o 
Jardim Portela e a passagem de nível 
da linha ferroviária, no Jardim Santa 
Rita, recebeu nova camada asfáltica 
nesta segunda (6) e terça-feira (7), 
em ação realizada por uma empresa 
contratada pela Secretaria de Obras e 
Serviços. A ação visa garantir a melhor 
circulação de veículos na região, visto 
que, diariamente, a via recebe tráfego 
intenso de veículos pesados e ônibus 
que, com o passar do tempo, compro-
mete a durabilidade da pavimentação. 
Recentemente, a avenida Leda Panta-
lena foi alvo de intervenções por parte 
da Sabesp (Companhia de Saneamen-
to Básico do Estado de São Paulo), que 
implantou o coletor-tronco de esgotos 
ao longo da via. Já nos próximos me-
ses, a avenida deverá receber um 
grande acréscimo no número de veí-

 A Capelania da Guarda Mu-
nicipal promoveu um culto de Ação 
de Graças por todas as conquistas 
alcançadas desde sua implantação 
em 2010. Além do culto, realizado 
no dia 27, no auditório da Secreta-
ria Municipal de Segurança, todas as 
autoridades presentes também pude-
ram conhecer o novo departamento 
da Capelania.
 O trabalho da Capelania da 
Guarda Municipal é voltado à assis-

culos que por ali transitam, em função 
das obras de implantação do Corredor 
Metropolitano, na região central. 
 Motoristas que desejam aces-
sar a região de Amador Bueno e Jar-
dim Santa Rita, bem como a cidade de 
São Roque e a Rodovia Raposo Tava-
res, devem evitar a região central de 
Itapevi, utilizando rotas como a aveni-
da Leda Pantalena, que estará pronta 
para servir de alternativa. Na segunda-
feira (6), a Secretaria de Obras e Servi-
ços também implantou o novo acesso 
ao Campo do Consulado do Esporte, 
na avenida Leda Pantalena. O antigo 
acesso – que facilita ainda a circulação 
de moradores dos bairros Jardim São 
Carlos e Jardim Portela – era feito de 
madeira e não oferecia segurança aos 
usuários. Foram implantadas placas 
de concreto no acesso, que passará a 
oferecer maior conforto aos pedestres 
e motociclistas. 

tência religiosa aos profissionais da 
corporação e seus familiares. Base-
ada em princípios morais cristãos, a 
Capelania engloba representantes 
das diversas correntes doutrinárias.
 Oferecendo conforto espiritu-
al a membros da Guarda e também 
prestando atendimento aos segmen-
tos religiosos da cidade, a Capelania 
tem expandido suas ações, destinan-
do esforços também a atividades de 
cunho social.
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preFeitUra eXeCUta MOdiFiCaÇÕes viÁrias nO 
CentrO para Obras dO COrredOr MetrOpOlitanO
  A partir da próxima 
quarta-feira (15), o sistema 
viário da região central de 
Itapevi será totalmente mo-
dificado pela Prefeitura. As 
medidas são necessárias 
para atender à demanda 
das obras de implantação 
do Corredor Metropolitano, 
que ligará o município ao 
bairro do Butantã, em São 
Paulo.
 A principal modifica-
ção será a interdição da 
avenida Feres Nacif Cha-
luppe, na pista sentido Co-
hab-Centro, que receberá 

as primeiras obras por parte 
da EMTU (Empresa Metro-
politana de Transportes Ur-
banos). O tráfego desta via 
será transferido para a pista 
ao lado, que terá o sentido 
de direção invertido. Isto sig-
nifica que os motoristas que 
vierem da região da Cohab 
e do Parque Suburbano em 
direção à rodovia Castello 
Branco  deverão acessar a 
pista à esquerda da avenida 
Feres Nacif Chaluppe.
 Os motoristas que ne-
cessitam perfazer o trajeto 
oposto – vindo da rodovia 

Castello Branco em direção 
ao Parque Suburbano e à 
Cohab – passarão a aces-
sar as avenidas Cesário de 
Abreu e Rubens Caramez 
e a praça Fioravanti Belli. 
Além disso, os motoristas 
poderão utilizar rotas alter-
nativas para acesso a essas 
regiões, acessando ruas dos 
bairros Jardim da Rainha e 
Vila Aurora. Para facilitar o 
escoamento do tráfego, ou-
tras modificações estarão 
em curso, como a elimina-
ção de vagas de estacio-
namento em algumas ruas, 

adoção de mão única no 
trecho central da avenida 
Rubens Caramez, dentre 
outras.
 Além das alterações 
no tráfego de veículos de 
passeio e caminhões da re-
gião central, a Prefeitura e a 
empresa concessionária do 
transporte municipal tam-
bém mudarão os trajetos 
das linhas de ônibus muni-
cipais, durante o período de 
interdição da avenida Feres 
Nacif Chaluppe, que deverá 
se prolongar pelo segundo 
semestre de 2011.


